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com efeitos a partir de 25 de Setembro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8544/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 18 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Carla Isabel Silva Barbosa, assistente administrativa — autorizada a
renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir
de 28 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8545/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Carla Alexandra Mendonça Monteiro, assistente administrativa —
autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo certo,
pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 10 de Outubro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8546/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 20 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

José Manuel Fontes Nunes, assistente administrativo — autorizada
a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98 de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 10 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8547/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Sandra Luísa Filipe Pinheiro, assistente administrativa — autorizada
a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26
de Abril, com efeitos a partir de 4 de Outubro de 2004. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8548/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 18 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Paulo Jorge Fortes Esteves, assistente administrativo — autorizada a
renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir

de 17 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8549/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 18 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Vanessa Clara Silva Costa, assistente administrativa — autorizada a
renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir
de 25 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8550/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Marco António Rocha Marques Lopes, assistente administra-
tivo — autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 26 de Outubro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8551/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Nuno Miguel Coutinho Ganhão, assistente administrativo — autori-
zada a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 20 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8552/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Paulo Jorge Simões Madureira, assistente administrativo — autori-
zada a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 20 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8553/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Janeiro de 2005, ratificada por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Luís Filipe Albuquerque Rodrigues Baptista, assistente administra-
tivo — autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, e pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,




